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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2021
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: Inclui no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, a Semana Municipal do Turismo Sustentável no Município de João Pessoa, e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º 
Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho de 2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do município de João Pessoa, a Semana Municipal do Turismo Sustentável, a ser realizada na última semana do mês de setembro de cada ano .

Parágrafo único. No período definido no caput deste artigo, deverão ocorrer atividades em todo o Município destinadas ao desenvolvimento do turismo sustentável, visando garantir a conscientização da população. 
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Art. 2.º São objetivos da Semana Municipal do Turismo Sustentável:

I - compatibilização das atividades do turismo sustentável com a preservação da biodiversidade;

II - uso sustentável dos recursos naturais; 

III - conscientização, capacitação e estímulo à população local para a atividade de turismo sustentável; 

IV - valorização da cultura e gastronomia local; 

V - criação e melhoria da infraestrutura para o desenvolvimento do ecoturismo e agroturismo. 

Art. 3º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO”
(…)
X – DATAS COMEMORATIVAS DE SETEMBRO
	DIA
	DATA COMEMORATIVA
	 NORMA CORRESPONDENTE

	Última Semana do Mês de Setembro
	Semana Municipal do Turismo Sustentável
	



Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 14 de maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A inserção do jovem no mercado de trabalho é um ponto a ser levado em consideração, pois as atuais condições e oportunidades são ainda muito limitadas, além da falta de orientação a esses jovens que em sua maioria ainda não sabem qual profissão seguir. Em geral os candidatos ao primeiro emprego buscam a chance de mostrar seu valor e seu potencial, e tem a capacidade de crescer profissionalmente adquirindo conhecimentos relevantes. 

Os jovens, que estão na faixa de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos, constituem o principal grupo etário afetado pelo desemprego, representando, segundo dados do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, quase a metade dos desempregados do país. Enquanto a taxa de desemprego geral encontra-se em 27,1%, a dos jovens nesta faixa etária atinge o índice de 34,1%. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei que cria a Semana da Orientação Profissional para o Primeiro Emprego, visando esclarecer e orientar os jovens na busca pelo primeiro emprego, seus desafios na busca por uma oportunidade, onde a maioria não possui qualificação necessário para inserção no mercado de trabalho.

Atenciosamente,
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